
Proíbe a manipulação, a fabricação,
a importação e a comercialização, no
território nacional, de produtos de
higiene  pessoal  e  perfumaria  e  de
cosméticos  que  contenham  a  adição
intencional  de  microesferas  de
plástico.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  Esta  Lei  proíbe  a  manipulação,  a

fabricação,  a  importação  e  a  comercialização,  em  todo  o

território  nacional,  de  produtos  de  higiene  pessoal  e

perfumaria e de cosméticos que contenham a adição intencional

de microesferas de plástico.

Art.  2º  Ficam  proibidas  a  manipulação,  a

fabricação,  a  importação  e  a  comercialização,  em  todo  o

território  nacional,  de  produtos  de  higiene  pessoal  e

perfumaria e de cosméticos que contenham a adição intencional

de microesferas de plástico. 

Parágrafo único. Para fins do disposto nesta Lei,

considera-se microesfera de plástico qualquer plástico sólido

ou partícula plástica sólida com tamanho inferior a 5 mm

(cinco milímetros), utilizada para limpar, clarear, abrasar

ou esfoliar o corpo ou qualquer de suas partes, contida em

produtos  de  higiene  pessoal  e  perfumaria  e  em  cosméticos

enxaguáveis.  
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 12

(doze) meses de sua publicação oficial.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 16 de abril de 2026.    

HUGO MOTTA
Presidente
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Of. nº 275/2026/PS-GSE

                                                                           Brasília, na data da apresentação.

A Sua Excelência a Senhora 
Senadora DANIELLA RIBEIRO
Primeira-Secretária do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhora Primeira-Secretária,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do
Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.528, de
2016,  da Câmara dos Deputados,  que “Proíbe a manipulação,  a  fabricação,  a
importação e  a  comercialização,  no  território  nacional,  de  produtos  de higiene
pessoal  e perfumaria e de cosméticos que contenham a adição intencional  de
microesferas de plástico”.

Atenciosamente,

CARLOS VERAS
Primeiro-Secretário
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carlos Veras
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD266233661700
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